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1. INFORMAÇÕES DA EMPRESA 
 
Produzido por: MAXDESCARTE INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
LTDA 
Endereço: Rua Jorge Gama, Nº 101, Centro – CEP: 76.670.000 – Heitoraí. 
CNPJ: 06.107.711/0001-46 – Inscrição Estadual n°: 103698566 
Fone: (62) 3251-0761  
Home Page: www.maxdescarte.com.br 
Autorização de Funcionamento Anvisa nº: 8.03.076-9 
Responsável Técnico: André Luís de Paula Linhares CRO-GO 8841 
 
 
1.1. Classe de enquadramento do produto 
 

Os Aventais não estéreis é classificado como produto Classe II (médio risco), conforme RDC 185/2001 - 
Registro de Produtos para Saúde. 

 
1.1.1. Cadastro ANVISA – 80307690011 

 
1.2. Apresentação do produto 
 
1. Manga Longa - 40,50 e 60 g/m2 tamanhos Infantil, M e G;  
2. Manga Curta - 40,50 e 60 g/m2 tamanho G;  
3. Sem manga - 20 e 40 g/m2 tamanho Infantil e G;  
4. Capa de capela - 50 g/m2 de tamanho único;  
5. Espurgo - 50 g/m2 de tamanho único;  
6. Prático - 20 g/m2 tamanho M 
 

Os Aventais não estéreis são confeccionadas em TNT (Tecido Não Tecido), TNT Laminado (Tecido Não 
Tecido Laminado) e SMS (Spunbonded Meltblown Spunbonded)100% Polipropileno. O produto é embalado em  
saco plástico contendo 10 unidades. 

A embalagem primária consiste em saco plástico transparente (30x40 ou 35x50 cm com 0,03 micras), 
posteriormente, o produto é acondicionado em caixas de papelão (celulose), em quantidades variáveis, conforme 
pedido. 

 
1.3. Indicação de uso 
 

Os produtos da família avental são indicados para uso em ambiente odonto-médico-hospitalar, constituindo-
se em uma barreira para proteger o corpo do profissional da saúde ou do paciente, contra possíveis contaminações 
por líquidos corpóreos ou substâncias contaminantes. 
 
1.4. Modo de uso 

 
 Abri-lo com movimentos firmes para que as dobraduras se desfaçam, tendo o cuidado de não o esbarrar 

em superfícies ou em pessoas da sala; 
 Segurá-lo pela parte interna do ombro, afastando do corpo e, com movimentos ligeiros para cima, 

introduzir, ao mesmo tempo, os dois braços nas mangas, conservando-as em extensão para cima;  
 Dar as costas para o circulante que está na sala, para que o mesmo faça o amarrilho das tiras do avental; 
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 Segurar o ombro direito soltando o avental com a mão esquerda, puxar o avental para baixo 

invertendo a manga para o avesso; 
 Pegar o ombro esquerdo com a mão direita e remover o avental totalmente, puxando para fora. 
 Após o término do procedimento, esse avental deverá ser imediatamente descartado como lixo infectante. 

 
1.5. Condições de armazenamento 
 

Armazenar em local limpo, seco, fresco, ao abrigo de luz solar e vapores químicos. Transportar na 
embalagem original. O descarte deve obedecer à Norma Regulamentadora vigente ou aos Procedimentos para 
destinação de lixo hospitalar. 
 
1.6. Condições de transporte 
 

• Não ultrapassar o limite de empilhamento da apresentação em caixa; 
• Manter o produto posicionado na vertical, com os rótulos voltadas para cima; 
• Transportar na embalagem original. 

 
1.7. Contraindicações de uso 
 

Este produto é contraindicado para pessoas que apresentam sensibilidade aos componentes da formulação. 
 
1.8. Advertências 
 

Produto descartável de uso único. Proibido reprocessar. 
 

1.9. Precauções 
 

Não utilize em caso de prazo de validade vencido e se a embalagem estiver violada, molhada ou danificada. 
 
1.10. Validade 
 

Válido por 2 anos. 
 
1.11. Descarte 
 

O descarte do produto deve seguir um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS, 
para manejo, segregação e acondicionamento de resíduos conforme as diretrizes da RDC Nº 222, DE 28 DE 
MARÇO DE 2018 – que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde e dá 
outras providências. 
 
1.12. Reutilização 

 
Produto descartável de uso único. 


